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CAPÍTULO II

DAS ELEIÇÕES

SEÇÃO I

DA ELEIÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL DA CSPB



Artigo 10 – A eleição para preenchimento dos cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, exceto os previstos nos incisos IX a XVI do artigo 23 do Estatuto, será realizada, em escrutínio secreto, pelo Congresso Nacional da CSPB realizado no quarto trimestre do ano imediatamente anterior ao do término dos mandatos.



Artigo 11 – Poderão votar todos os Delegados das entidades que tenham, no mínimo, 6 (seis) meses de filiação e estejam quites com suas obrigações estatutárias.



Parágrafo Único – Consideram-se quites com suas obrigações estatutárias as entidades que tenham cumprido seus deveres de filiada, especialmente os indicados nos incisos V e VII do artigo 62 do Estatuto da CSPB.



Artigo 12 – Cada entidade terá direito à quantidade de Delegados proporcional à de seus associados ou `a quantidades de associados que represente por suas filiadas, na seguinte conformidade:

I    – 
até 
    2.000

associados,   6 Delegados;

II   – 
de
    2.001 a     5.000
associados, 12 Delegados;

 

III  – 
de
    5.001 a   10.000
associados, 18 Delegados;

 

IV  - 
de
  10.001 a   20.000
associados, 24 Delegados;

 

V   – 
de
  20.001 a   30.000
associados, 30 Delegados;

 

VI  – 
de
  30.001 a   40.000
associados, 36 Delegados;

 

VII – 
de
  40.001 a   50.000
associados, 42 Delegados;

 

VIII – 
de
  50.001 a   75.000
associados, 48 Delegados;

 

IX – 
de
  75.001 a 100.000
associados, 54 Delegados;

 

X  – 
de
100.001 a 200.000
associados, 60 Delegados;

XI  – 
acima de 200.000 associados, mais um Delegado para cada grupo de 10.000 associados que exceder essa quantidade. 



§ 1º - A quantidade de associados considerada para determinação do número de Delegados será aquela declarada no último relatório de atividades, enviado à CSPB pela filiada nos termos do inciso VII do artigo 62 do Estatuto.



§ 2º - Tendo a filiação ocorrido durante o ano em que se realizar o Congresso Nacional, a quantidade de associados considerada para determinação do número de Delegados da entidade filiada será aquela declarada nos termos dos incisos VI ou VII do artigo 2º .



Artigo 13 -  Cada Delegado presente ao Congresso Nacional da CSPB terá direito a um voto.



Artigo 14 – As entidades filiadas elegerão democraticamente seus Delegados e encaminharão a relação deles à Diretoria Executiva da CSPB até 15 (quinze) dias antes da data de início do Congresso Nacional, para fins de preparação da identificação dos participantes e das listas de presença e de votação.



Parágrafo Único – Poderá haver substituição de Delegados da entidade filiada, no máximo de 10% (dez por cento) da quantidade total a que tenha direito e no mínimo de 1(um) Delegado, desde que requerida à Diretoria Executiva até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do Congresso nacional.



Artigo 15 – Poderá ser votado para cargo de Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal o servidor público civil, ativo ou aposentado, indicado Por entidade que esteja filiada à CSPB por mais de 18 (dezoito) meses e quite com suas obrigações estatutárias nos termos do parágrafo único do artigo 11.



§ 1º - O candidato deverá ser associado da entidade que o indicar, se esta for de 1º grau, ou associado de uma das entidades filiadas àquela que o indicar, quando esta se constituir em organização de 2º e 3º grau no sistema confederativo.



§ 2º - Fará prova do atendimento da exigência prevista no parágrafo anterior declaração assinada, sob as penas da lei, pelo representante legal da entidade que indicar o candidato.



Artigo 16 – A inscrição dos candidatos far-se-á perante a Comissão Eleitoral, até 24 (vinte e quatro) horas antes do pleito.



Artigo 17 – Para a disputa de cargos do Conselho Fiscal, é permitida a inscrição individual ou sob a forma de chapa completa, vedada a participação do candidato em mais de uma chapa.



Parágrafo Único – Estará completa a chapa que indicar 3 (três) candidatos aos cargos efetivos e 3 (três) candidatos á suplência.



Artigo 18 – A inscrição para disputa de cargos da Diretoria Executiva será feita obrigatoriamente sob a forma de chapa completa, vedada a participação do candidato em mais de uma chapa.



Parágrafo Único – Estará completa a chapa que indicar candidatos aos cargos de:



I    -
Presidente;



II   - 
1º Vice-Presidente;



III - 
2º Vice-Presidente;



IV -
Vice-Presidente em cada uma das regiões administrativas da CSPB;



V - 
Diretor de Assuntos da Área Federal;



VI - 
Diretor de Assuntos da Área Estadual;

VII- Diretor de Assuntos da Área Municipal;

VIII- Diretor da Assuntos de Aposentados e Pensionistas;

IX- Diretor de Formação e Organização Sindical;

X- Diretor de Assuntos Internacionais.

 

Artigo 19 – A inscrição da chapa será feita a requerimento do candidato a Presidente, em nome de todos os candidatos constantes da chapa.



Artigo 20 – O voto será vinculado em relação aos cargos da Diretoria Executiva indicados no artigo 18, implicando a escolha de um candidato à presidência no sufrágio do nome dos demais candidatos inscritos na chapa por ele encabeçada. 



Parágrafo Único – Com relação aos cargos do Conselho Fiscal, o voto não será vinculado, podendo o eleitor votar em quaisquer candidatos, no máximo de 3 (três) membros  efetivos e 3 (três) suplentes.



Artigo 21 – A Comissão Eleitora, composta por um Presidente e dois Secretários, será constituída pelo Conselho de Representantes na sua última reunião que anteceder o pleito, no mínimo 28 (vinte e oito) horas antes do início das eleições.



§ 1º - os membros da Comissão Eleitoral deverão ser Representantes de entidades filiadas à CSPB há mais de 6(seis) meses e que estejam quites com suas obrigações estatutárias, de conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 11.



§ 2º - O membro da Comissão Eleitoral não poderá ser candidato a qualquer dos cargos indicados nos incisos I a X do parágrafo único do artigo 18.



Artigo 22 – Antes do registro, a Comissão Eleitoral solicitará a manifestação expressa da Diretoria Executiva sobre a regularidade das candidaturas, tendo em vista as exigências contidas nos artigos 15 a 19.



Artigo 23 – Compete à Comissão Eleitora:



I – presidir e coordenar os trabalhos eleitorias;



II – decidir os requerimentos de inscrição dos candidatos e proceder ao registro das candidaturas;



III – decidir, em caráter definitivo, os recursos relacionados com o registro das candidaturas;



III – decidir, em caráter definitivo, os recursos relacionados com o registro das candidaturas;



IV – divulgar, por edital a ser afixado no recinto de realização do Congresso Nacional da CSPB, as candidaturas registradas, o modelo da cédula oficial e outras orientações sobre o processo de votação que não contrariem as normas deste Regulamento Geral;



V – providenciar a confecção de cédulas únicas e a obtenção de outros materiais necessários à realização do pleito;



VI – receber e conferir as listas de votação preparadas pela Diretoria Executiva;



VII – conduzir o processo de votação;



VIII – proceder à apuração dos votos;



IX – decidir, em caráter definitivo, os recursos relacionados com a apuração dos votos;



X – proclamar os eleitos;



XI- empossar os eleitos.



Parágrafo Único – Nas cédulas únicas, com relação ás chapas concorrentes a cargos de Diretoria Executiva, constarão apenas os nomes dos candidatos a Presidente, tendo em vista o disposto no artigo 20. Com relação aos cargos do Conselho Fiscal, deverão constar os nomes de todos os candidatos: em bloco, os registrados como chapa e isolados, os registrados individualmente.



Artigo 24 – Serão eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos válidos.



§ 1º - Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato que seja representante da entidade com maior tempo de filiação à CSPB; persistindo o empate, será eleito aquele que representar a entidade filiada com maior quantidade de associados.



§ 2º- Em relação à Diretoria Executiva, os critérios de desempate estabelecidos no parágrafo anterior serão aplicados somente aos  candidatos à presidência.



Artigo 25 – Os trabalhos eleitorais serão instalados pelo Presidente da Comissão Eleitoral, no horário fixado no edital de convocação do Congresso Nacional com a presença da maioria das delegações, ou uma hora após, com a presença de qualquer número.



Artigo 26 – Tendo a Comissão Eleitoral assumido sua função de Mesa Diretora dos trabalhos, o Presidente mandará proceder à leitura do edital de registro das candidaturas e à dos artigos 27 e 28 deste Regulamento Geral e, se for o caso, dará ciência ao plenário de outras orientações sobre o processo de votação que não contrariem estas normas.



Artigo 27 -  Concluídos os atos preliminares, o Presidente  dará início à votação, na seguinte conformidade:



I – o Presidente abrirá a urna receptora, examina-la-á e, em seguida, fará sua exibição aos presentes para constatação pública de que se acha vazia e perfeita; fecha-la-á após para assegurar a inviolabilidade do voto, colocando-a à vista dos eleitores presentes;



II – o Secretário procederá à chamada de cada Delegado, na seqüência da lista de votação, o qual se identificará perante a Mesa, assinará a lista de votação, na qual será anotado o número de sua cédula de identidade, receberá uma cédula oficial para votação previamente rubricada pelo Presidente, dirigir-se-á à cabine indevassável, anotará seu voto utilizando-se  de uma caneta esferográfica com tinta de cor azul, voltará à presença da Mesa, à qual exibirá a cédula dobrada e rubricada, e colocará seu voto na urna receptora;



III- concluída a chamada de todos os Delegados, proceder-se-á, imediatamente, à segunda e última chamada daqueles que não tiverem ainda votado, na mesma seqüência da lista de votação, observando-se o procedimento descrito no inciso anterior;



IV – terminada a votação, a Comissão Eleitoral procederá à anulação das linhas em branco da lista de votação, correspondentes aos Delegados ausentes, e proclamará a quantidade dos Delegados que votaram.



Artigo 28 – Antes de dar início aos trabalhos de apuração, o Presidente convidará um fiscal representante de cada chapa registrada e um fiscal representante de cada candidato inscrito individualmente para comporem a Mesa e acompanharem os trabalhos, que se desenvolverão na seguinte conformidade:



I – aberta a urna receptora, os Secretários procederão à contagem das cédulas, cuja quantidade deverá coincidir com a dos votantes;



II – somente serão contadas as cédulas rubricadas pelo Presidente;



III – serão nulos os votos que contiverem qualquer tipo de marca ou legenda que permita a identificação do eleitor ou que tenham sido dados a mais de um candidato à presidência da Diretoria Executiva, a mais de 03 (três) candidatos a membro efetivo do Conselho Fiscal ou a  mais de 03 (três) candidatos a membro suplente do mesmo Conselho;



IV – o candidato que tenha legítimo interesse poderá interpor recurso verbal ou escrito à declaração de nulidade do voto;



V – interposto recurso, a Comissão Eleitoral decidi-lo-á de imediato, em caráter definitivo;



VI – serão apurados os votos válidos, primeiramente os relativos à Diretoria Executiva e, em seguida, ao Conselho Fiscal.



Parágrafo Único – Inexistindo a coincidência exigida no inciso I deste artigo, serão imediatamente suspensos os trabalhos  e realizada nova votação, no mesmo dia, com início uma hora depois repetindo-se os procedimentos previstos no artigo 27.



Artigo 29 – Finda a apuração, a Comissão Eleitoral, pelo seu Presidente, observado o disposto no artigo 24, proclamara os eleitos e, de comum acordo com o Presidente da Diretoria Executiva em exercício e com o eleito para esse cargo, fixará a localidade, a data e o horário para a solenidade de posse dos eleitos, dia que deverá recair na primeira quinzena do mês de janeiro do ano seguinte ao da eleição.

SEÇÃO II

DA ELEIÇÃO PELO CONSELHO DE REPRESENTANTES



Artigo 30 -  Será realizada, em escrutínio secreto, pelo Conselho de Representantes, a eleição para preenchimento dos seguintes  cargos da Diretoria Executiva:



I -
Secretário Geral;



II-
1º Secretário;



III-
2º Secretário;

IV- Diretor de Finanças;

V- Diretor-Adjunto de Finanças;

VI- Diretor Jurídico;

VII- Diretor de Imprensa e Divulgação;

VIII- Diretor de Assuntos Parlamentares.

 

Artigo 31 – A eleição de que trata o artigo anterior será realizada antes do encerramento do Congresso Nacional da CSPB, durante o qual tenha se realizado a eleição prevista no artigo 10, e após ter sido feita a proclamação exigida no artigo 29.



Parágrafo Único – O Presidente da CSPB convocará o Conselho de Representantes para a reunião em que se realizará a eleição de que trata o artigo anterior, por  meio de edital que deverá ser afixado no recinto da realização do Congresso Nacional.



Artigo 32 – Poderão votar todos os Representantes credenciados pelas entidades que tenham, no mínimo, 6 (seis) meses de filiação e estejam quites com suas obrigações estatutárias nos termos do parágrafo único do artigo 11.



Parágrafo Único – Terá também direito a um voto cada um dos membros  da Diretoria Executiva que não esteja participando da reunião na qualidade de Representante de entidade filiada.



Artigo 33 – Cada entidade terá direito à quantidade de votos proporcional à de seus associados ou à quantidade de associados que represente por suas filiadas, de conformidade com a seguinte tabela: 

I    – 
até 
    2.000

associados,   3 Delegados;

II   – 
de
    2.001 a     5.000
associados,   6 Delegados;

 

III  – 
de
    5.001 a   10.000
associados,   9 Delegados;

 

IV  - 
de
  10.001 a   20.000
associados, 12 Delegados;

 

V   – 
de
  20.001 a   30.000
associados, 15 Delegados;

 

VI  – 
de
  30.001 a   40.000
associados, 18 Delegados;

 

VII – 
de
  40.001 a   50.000
associados, 21 Delegados;

 

VIII – 
de
  50.001 a   75.000
associados, 24 Delegados;

 

IX – 
de
  75.001 a 100.000
associados, 27 Delegados;

 

X  – 
de
100.001 a 200.000
associados, 30 Delegados;

XI  – 
acima de 200.000 associados, mais um voto para cada grupo de 10.000 associados que exceder essa quantidade. 

 

§ 1º - A quantidade de associados considerada para determinação do número de votos será aquela declarada no último relatório de atividades, enviado à CSPB pela filiada nos termos do inciso VII do artigo 62 do Estatuto.



§ 2º - Tendo a filiação ocorrido durante o ano em que se realizar o Congresso Nacional, ou em que ocorrer a reunião do Conselho de Representantes para os fins previstos no parágrafo único do artigo 46, a quantidade de associados considerada para determinação do número de votos da entidade filiada será aquela declarada nos termos dos incisos VI ou VII do artigo 2º.

 

Artigo 34 – Poderá ser votado o servidor público civil, ativo ou aposentado, indicado Poe entidade que esteja filiada à CSPB por mais de 18 ( dezoito) meses e quite com suas obrigações estatutárias nos termos do parágrafo único do artigo 11.

 

§ 1º - o candidato deverá ser associado de entidade que o indicar, se esta for de 1º grau, ou associado de uma das entidades filiadas àquela que o indicar, quando esta se constituir em organização de 2º e 3º grau no sistema confederativo.

 

§ 2º - Fará prova do atendimento da exigência  prevista no parágrafo anterior declaração assinada, sob as penas da lei, pelo representante legal da entidade que indicar o candidato.

 

Artigo 35 – A inscrição para disputa dos cargos indicados no artigo 30 será feita sob a forma de chapa completa, vedada a participação do candidato em mais de uma chapa.

 

Parágrafo Único – Far-se-á a inscrição perante a secretaria da CSPB, até 1 (uma) hora antes do pleito, a requerimento do candidato ao cargo de Secretário Geral, em nome de todos os candidatos constantes da chapa.

 

Artigo 36 – Recebido o pedido de inscrição, o Secretário Geral da CSPB informará sobre a regularidade das candidaturas, tendo em vista as exigências estabelecidas nos artigos 34 e 35, decidirá o requerimento de inscrição e, se deferido o pedido, procederá ao registro da chapa.

䂾




Parágrafo Único – Sendo interposto recurso contra decisão denegatória  de registro de chapa, o Conselho de Representantes decidirá sobre ele, em caráter  definitivo.



Artigo 37 – Decidido definitivamente o registro das chapas concorrentes, a secretaria da CSPB, por edital, divulgará as candidaturas no recinto da realização da reunião do Conselho de Representantes e providenciará a confecção  de cédulas únicas e a obtenção de outros materiais necessários à realização do pleito.



Parágrafo Único – Nas cédulas únicas constarão apenas os nomes dos candidatos a Secretário Geral, tendo em vista o disposto no artigo 38.



Artigo 38 – O voto será vinculado, implicando a escolha de um candidato ao cargo de Secretário Geral no sufrágio do nome dos demais candidatos inscritos na chapa por ele encabeçada.



Artigo 39 – Serão eleitos os candidatos que obtiverem maior número de votos válidos.



Parágrafo Único – Havendo empate na votação, serão considerados eleitos os candidatos constantes da chapa cujo Secretário Geral seja representante da entidade com maior tempo de filiação  á CSPB; persistindo o empate, aquele que representar a entidade filiada com maior quantidade de associados.



Artigo 40- Os trabalhos eleitorais serão instalados pelo Presidente da CSPB ou, se ele for candidato, por qualquer de seus substitutos, no horário fixado no edital de convocação, com a presença de Representantes da maioria das entidades filiadas ou, meia hora após, com a presença de qualquer número.



§ 1º - Ocorrendo impedimento também em relação aos substitutos, competirá ao Representante da entidade com maior tempo de filiação à CSPB, presente à reunião, instalar e presidir os trabalhos eleitorais.



§ 2º - A Mesa  será completada pelo Secretário Geral e 1º Secretário da CSPB, ou seu substituto.



Artigo 41- O Presidente mandará proceder a leitura do edital de registro das candidaturas e à dos artigos 42 e 43 deste Regulamento Geral e, se for o caso, dará ciência ao plenário de outras orientações sobre o processo de votação que não contrariem estas normas.



Artigo 42 – Concluídos os atos preliminares, o Presidente dará início à votação, na seguinte conformidade:



I – O Presidente abrirá a urna receptora examina-la-á e, em seguida, fará sua exibição aos presentes para constatação pública de que se acha vazia e perfeita; fecha-la-á após para assegurar a inviolabilidade do voto, colocando-a à vista dos eleitores presentes;



II – far-se-á a chamada de cada Representante da entidade filiada, o qual assinará a lista de votação perante a Mesa, receberá a quantidade de cédulas a que tenha direito, as quais deverão estar previamente rubricadas pelo Presidente, dirigir-se-á à cabine indevassável, assinalará em cada cédula a sua escolha utilizando-se de uma caneta esferográfica com tinta de cor azul, voltará à presença da Mesa e colocará os seus votos, um a um, na urna receptora;



III – far-se-á, em seguida, a chamada dos membros da Diretoria Executiva com direito a voto nos termos do parágrafo único do artigo 32, observando-se  o procedimento descrito no inciso anterior;



IV – concluída a chamada dos Representantes de todas as entidades filiadas e dos membros da Diretoria Executiva, proceder-se-á, imediatamente, à segunda e última chamada daqueles que não tiverem ainda votado, observando-se o procedimento descrito no inciso II;



V – terminada a votação, o Presidente, á vista da lista de votação, proclamará a quantidade dos que votaram e a dos votos respectivos.



§ 1º - A entidade filiada poderá exercer seu direito de voto por intermédio de quaisquer de seus Representantes presentes à reunião, mas, para isso, deverá informar à Mesa, por escrito, antes do início da votação, como deverá ser feita a divisão pelos seus Representantes dos votos a que tenha direito.



§ 2º - A Mesa entregará aos eleitores tantas cédulas quantos forem os votos a que tenha direito a filiada, obedecendo ao critério por ela estabelecido no documento a que se refere o parágrafo anterior.



Artigo 43 – Antes de dar início aos trabalhos de apuração, o Presidente convidará um fiscal representante de cada chapa registrada para compor a Mesa e acompanhar os trabalhos, que se desenvolverão na seguinte conformidade:



I – aberta a urna receptora, os Secretários procederão à contagem das cédulas, cuja quantidade deverá coincidir com a quantidade total de votos a que têm direito as entidades filiadas que votarem por seus Representantes;



II – somente serão contadas as cédulas rubricadas pelo Presidente;



III – serão nulos os votos que contiverem qualquer tipo de marca ou legenda que permita a identificação do eleitor ou que tenham sido dados a mais de uma chapa;



IV- o candidato que tenha legítimo interesse poderá interpor recurso verbal ou escrito à declaração de nulidade do voto feita pela Mesa;



V- interposto recurso, a Mesa decidi-lo-á de imediato, em caráter definitivo;



VI- serão apurados os votos válidos.



Parágrafo Único – Inexistindo a coincidência exigida no inciso I deste artigo, serão imediatamente suspensos os trabalhos e realizada nova votação, no mesmo dia, com início meia hora depois repetindo-se os procedimentos previstos no artigo 42.



Artigo 44 – Finda a apuração, observado o disposto no artigo 39, o Presidente da Mesa proclamará os eleitos e anunciará a localidade, a data e o horário para a solenidade de posse, que serão os mesmos definidos de conformidade com o artigo 29.



Artigo 45 – Compete também à Comissão Eleitoral, constituída nos termos do artigo 21, empossar os eleitos para os cargos indicados nos incisos I a VIII do artigo 30.

